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Nota: As informações contidas no folheto são comple-

mentares às fornecidas pelos profissionais de saúde e 

em nenhuma situação os substitui. 
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INFORMAÇÕES 

CEDÊNCIA DE 

MEDICAMENTOS 

EM AMBULATÓRIO 

Contactos: 
Serviços Farmacêuticos 

Av. D. Manuel I 

 9500-370 Ponta Delgada  

Telefone: 296203880 

Horário de funcionamento 

De 2ª feira a 6ª feira: das 8h30 às 17h00 

Sábados, Domingos e Feriados: Encerrado 

CEDÊNCIA DE  

MEDICAMENTOS EM 

AMBULATÓRIO 

Nota: A partir das 16h30 deve tocar à campai-

nha para solicitar o atendimento farmacêutico. 



 

CEDÊNCIA DE MEDICAMENTOS EM AMBULATÓRIO 

− Deverá fazer-se acompanhar por um documento de 

identificação: cartão de cidadão/bilhete de identida-

de; cartão de utente; cartão do processo do HDES; 

− Caso não lhe seja possível vir levantar a sua medi-

cação, a mesma poderá ser levantada por outra 

pessoa, desde que se faça acompanhar por uma 

cópia do cartão de identificação do titular da recei-

ta; 

− Deverá ter uma receita médica válida, em suporte 

papel ou informático, prescrita pelo médico especi-

alista; 

− De acordo com a legislação nacional em vigor, a 

medicação só pode ser cedida para um período de 

um mês, podendo ser alargado para dois meses a 

título excecional, quando devidamente justificado. 

Para períodos superiores é necessária a autoriza-

ção prévia do Conselho de Administração do hospi-

tal;  

− O atendimento na Farmácia Hospitalar de Ambula-

tório é feito por ordem de chegada, devendo cada 

utente respeitar a privacidade daqueles que se en-

contrem a receber informação confidencial pelo 

farmacêutico hospitalar. 

No Ambulatório da Farmácia Hospitalar são dis-

ponibilizados os medicamentos que se encon-

tram abrangidos por regimes especiais de com-

participação de dispensa exclusiva em Farmácia 

Hospitalar, de acordo com a legislação nacional 

e regional em vigor, bem como autorizados pelo 

Conselho de Administração do HDES. 

O que é o Ambulatório da     

Farmácia Hospitalar? 

A Farmácia Hospitalar de Ambulatório é uma uni-

dade especializada na cedência de medicamen-

tos para determinadas patologias, permitindo ao 

utente seguir o seu plano terapêutico fora do am-

biente hospitalar, através do acompanhamento de 

farmacêuticos com formação específica para esta 

área.  

A proximidade entre utente e farmacêutico é de 

grande importância, tendo em conta que determi-

nadas terapêuticas exigem uma maior monitoriza-

ção, controlo e vigilância, por poderem levar ao 

aparecimento de eventuais reações adversas, 

bem como por razões económicas, devido ao ele-

vado custo associado a estes tratamentos. Além 

disso, é também uma forma de assegurar a ade-

são à terapêutica. 

O que deve saber antes de levantar 

os seus medicamentos? 

Quais as patologias abrangidas pelo 

Ambulatório da Farmácia Hospitalar? 

Quando deve levantar os 

seus medicamentos? 

A adesão à terapêutica contribui para a eficácia 

do tratamento, pelo que deverá dirigir-se à Far-

mácia Hospitalar de Ambulatório cerca de cinco a 

sete dias antes da sua medicação terminar. 


